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ESTADO DE SAO PAULO

LEI n O 1.172, de 18 de de zembr o de 1975

" El.e va ven c íme rrtoe c sala :::-io g e d~ ou-

t ra s r rov idenc ia !:"

-
-

o DR .ANTO!UO GOI\" DI , Pre f e i tC' l1unic ipa l de Aeudoc , Es t Ol do

de s ã o P~~lo , no uso àe s uas at r ibuições le~i3 t

FAZ SABER qu e a C a2~ ra Muni cipal ~provou e ele ta nc i ona

-

e pr-orauLga a seguint e Lei :

ArtR I R- Oc vrlore o d~s eec~la3 de r ef er enc ia ou p~drõe s de ven

ciment as te os sala r ios ,do3 c ~r -o s e funçõc s ,Drovido~ por funcio na r i 

as ou cont r.oz ta · 03 9 20 O ~ cono tan te s da s ~bela ~ n A " {eer -ví.dc r-e e s o b

re~i=te da Con s olida ção das leis de Tr:õiboilhc ) " B" (ful1c io:1a r io3 efe

t í.vo e 0'.1 estOlve ic ) e "e" Lt'unc í cns r -ac e em comi9siio-ArtO 97 ,§ 29 da

Cons t i t u i çã o Fe de ~2 ~ ) ,dos Anexos I e II de s ta l ei , cu j a viGe~c ia ~ a

~eGUinte :

a )o ~ va lores f i xado{' no Anexo I ( Ta bcla 3 " Att , " B" e "C" ) vi -

CO a ro apenas pe r2 o periodo de pri~e iro( l Q ) de j aneiro a

t rint z( )Q) de j WÚ10 de 1 . 976 ;

b )os va l or e e fixa do s no Anexe I I ( Ta be l a s lI Afl , " B't e "e" )

ras5a~ ~ vi corar de rrimeiro( l Q) de J ul ho de 1970 em c i -

Art~ 2Q- OS venc i~~~to G ou s_lc rio ~ atua is do~ ~erviõore , e~

ge rat,do ser-.. i ço Aut enome de Ag:l:i e ES,f;Oto- AAE - f i cam majoradoS'

de acordo co~ o que seS~e :

a } 20~ (vinte por c ent o) sobre os s.1; rio3 ou venc i~cr t o ~

vi -enae r- em de zcnbr-o de 1 .975 , co:n v í .jenc í a j-ar-a o perio

do de nrimeiro( l Q) d~ j.~c iro _ t~ir.t~(30) de J~~~ o de

1;} Irais lO~ ( de z por cento ) uo bre C~ :J.lario{' ou ve oc í.me-rtos

de 1 2 de JUU10 de . 976 e~ di~nt~ .. ~ ,
no .>J ... .~. ~afc Unico- V E T-
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LST ,'10 1.112 ~e 13 de De~e:::bro de 1975 -fl ". 2-

c e ber- , no per iodo de pr ireeiro(lÇ) de janeiro a t!'int~I(3C) de j a 

ru10 d~ 197 6 .. i mpor t anc i a de ~~ 756 , 00 ( ~ e t ec ento s e c in~ue nt. 

c l~:e iro9 ) menna i s , e ,_ p~rtir de primeiro (1 2 ) de Julho de 1 .976

ec à iant e , a i~po rtancia de C~ 800 , 00 (o itocentos cr~=eiroe) ta=

berr. xe~~a in ,des contada ,e~ ambos 03 C~S02 ,a PQr ce la con t ributiva

d o I iI?J (In3 ~ i tut o Nac iona l da P:'ev i de ::c ia 300 1_1 ) .

A=tt 4 ~ -O servi dor no exercic i o do careo ou funç~ o de To

soureiro fa~ j63 , ,i mpor t an c ia m~nsal de :~ lOO , ~O( ce~ cru~circi~ )

e ~~ 110 , 00 ( cento e de z cruze iros ) , resre c t iv3~ente nos pe r iodos

de l o de janeiro , 30 de junho de 1976 e de 1 < de j ulho de 1 . 976

cm d ia ~te , a tit ulo de ~uebra de caixa .

Art~ 50-0 d is?o~to no ar t i go prim~ iro( l Q )de s tu l ei apl ica 

se ~s oe smao bases e c ondições aoo proventos do~ apo se n~adoz em

ger a l . V E T A D C.

Ar t Q 6 o- Fica sup=imi do , . par t i = 1a vi~~ nc i~ de sta : ei o 

c :J!"CO de Secretar io I,ux i l i;, r d a Su.!lt a de Ser v iço I:ilitar ,prev is

t o no A ~exo I, da Lei ~unic ip~l nQ 429 ,de 16 de junho de 1 . 962 , 

v Ol eo co~ a ; po genta dori~ do seu ti t~ar .

Ar tO 72-E 'revog~ da a ~i n Q 1 .117, d~ 25 de m~rço de 197 5 ,

pa ~ 3ando .s a tribuiçõe~ Ce Sub-Ghe f e do Gabinete do Prefeito a 

s er exercido por f unçã o de i gual deno~i~ç~o e lotação , oob r e ei

oe da ~ .L.T .(Cons~lidaç~o das Leis do Tra ba1ho)confo~c consta 

dos Anexos d. presente l ei .

Art O 8 0-As despesa s de corr entes de s t a l ei correr~õ pel as

do tações ~ro~rias do Orç~cento de 1 . 976 . supleme nt a da s ~ e necessa-

rio .

Ar t O 9~-Eota l ei ent r a r ! e~ v i go r a ~artir de 12 de j ~~e i

r o de 1 . 976 tobs erv. do ~ 00 pr~zo~ ou per i odos de v ige nci~ determi 

nados nos ~rt igos lQ ( ~rimeiro) . 22 (se gundo) ,30 (tercciro) ,4º( quar

to) e 52(quinto) da presente l ei .

Art 2 1 0 2- as _~spos içõe s e~ contr~rio .

P:lli:'::ITU,h l.m n eI?~ ~.'A7'JOS. 18 de Deze:::bro de 1 . 976

DR
e!o
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ur. \ .. . .

(Ar tO lO , l et r a
em. di:JIlte .

AIlEXO II
A que co r ef ere a Lei nõí172 de 18 de Dezembr o

"bit ) , com vigência a parti r de I" (pr imeiro ) de julho

III _ DI YIS7iO DA FAZSllDA

de 197 5
de 1976

1 Di ret or Contador A 4 .056,00
Fiscoliza~ ;;o ~ Lanç amentos

1 Chef e Lançador i a En cr i t urario A 2. 704 ,00

1 Lançador Escriturário A 2. 197 , 00

1 Ena. Fiscalização Es cri t urário A 2. 535, 00

1 Enc.Dívida Ativa Escriturário A 2,535,00

1 Fis cal de Rendas Es cri t urário A 2. 028 , 00

1 Auxil iar Escriturário A 1.183,00

3 Escriturários Es criturár i o A 826 , 00

2 Fi s cais Es cri t urório A 826, 00

TESOURARIA
1 Tesourei r o Téc .Contabilidade A 2. 704 , 00
1 Auxi l i ar Escri t urári o A 1 . 183 , 00
1 Es cr i t urário Escritur ário A 826, 00

CONTABILIDADE
1 Contador Tec.Contabi lidade A 2. 704 ,00
1 Sub contador Tec .Contabilidad e A 2. 168 ,00
1 Enc . do Analítico Eacr i t urári o A 1 . 626 , 00
2 Auxiliar Es cri t urário A 1.183 , 00
1 Escr i t urári o Es cr i t urário A 826 , 00

1
1
1
1
1
1
8
2
8
4
1

20
1
2
1
1
1
2

120
1

Di retor
Fi s cal Geral
Superviaor de Obras
Enc .Tr ansportes
Enc . Of i cina Ue cânica
Enc . Cemit ério
Operador áquina
Elet ricist a
Pedrei r os
Carpintei r o- Marcenei r o
Pint or
t:ot oris t a
Enc .de T=
Ame. Me cânico
Ame . Pi s ca l i za ção
Aux . Blet rici sta
Es cr i t urário
Tel efonis t a
Braçal
Enc .Uatadouro

Artifice
Art í f i ce
Art ífi ce
Artífi ce
Artífice
Artífice
Artífi ce
Artífice
Artífi ce
Artífi ce
Artíf ice
IJot orist a
Br aç al
Artíf ice
Braçal
Braçal
Es cr i t urário
Ar tífice
Braçal
Br açal

A
A
A
A
A
A
A
A
A
A
A
A
A
A
A
A
A
A
A
A

)jl
~

4 . 056,00
2. 535, 00
2.028 ,00
1 . 521 , 00
1 . 521 ,00
2.028,00
1 . 268, 00
1 . 268 , 00
1.2G8 ,00
1.268, 00
1 . 268, 00
1 .100, 00

878, 00
878 , 00

1 .183, 00
826 , 00
826 , 00
756 ,00
756 ,00

1. 521, 00
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<iu'to 10 , le t r a
di ante •
•

ANEXO II-
A que s e r efere a Le i nQ 1 .172 de 1 8 de De~e~bro

"b ll) t com vigência a part i r de 10 ( pr i me i r o ) de j ulho de

v - SSINJr;O li] EDUCAÇÃO

de 197 5
1976 em

2. 70 4 ,00
2.028 ,00
2.028 ,00
2.535 ,00
1 .352 ,00
1 .100 , 00
1.100 , 00
1. 352 , 00

826 , 00
~ 26 , OO

756 ,00
756 ,00

3. 900 ,00
1 .690 , 00
1 .183 ,00
1.100 ,00

826 , 00
756 ,00

2.704 ,00
1.183 ,00
1.100 ,00

826 ,00 I
756 ,00J

878 ,01
- - - - - - - - - - --- - --- - - --- - - - - - - - - - - - - _----:'....

Padrão
A
B
C
D
E
F
G

H

Ordenado
1 . 04~ ,OO

1 .100 ,00
1.183,00
1 .319 ,00
1 . 437 ,00
1 . 606 ,00
1 . 775 ,00
1 . 944 ,00




